
PUBLICA-SE ÂS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS.

I o ANNO, 1875

’ ■■ J 1,1 —LU—
AnuiincioH e commuiiicudos

Por linha............. . . •........................................20 réis
Repetições............................................................. 10 »

Folha avulso...................................................... 20 «
TERÇA FEIRA 18 DE JANEIRO

AsMigtuig«ira pagra adiaiviada
Para Braga, por Iriuwslia.......................  600 réis
Para' as províncias, t ..........................................72o •
Escrrptorio da redacção, campo de SanCApna n.° 66, 
onde se recebem oS innuneioS e correspondências.

NUMERO 6

BRAGA 17 DE JANEIRO 

—

A coisimâssão <flo receiiBeamenío

Foi no dia 14 do corrente a reunião 
dos quarenta maiores contribuintes p ira 
a eleição da commissão do recenseamento.

Compareceram 33 eleitores, e fazendo 
o snr. presidente da camara uma propos
ta de 14 cidadãos para formarem a refe
rida commissão, passaram para a direita 
25 eleitores, que approvaram a mesma 
proposta,e para a. esquerda 8, que a rc- 
jeilarqm.

Querendo o snr. presidente conside
rar como approvada a proposta na sua 
totalidade, pediu a palavra b snr. conse
lheiro Francisc.o de. Campos de Azevedo 
Soares, um dos. oito eleitores da esquer
da, e honrado e illuslrado chefe do par
tido historico neste districto.- c, sendo- 
lhe a mesipa conèedida, deníonstrou ir- 
respondivélmente, em face da lei, que 
apenas eslava approvada a maioria da 
proposta, mas não a totalidade.

Usou então da palavra o snr. admi
nistrador do concelho, que eslava presen
te, sustentando a approvação da pro
posta governamental na sua integra, mas 
sem poder destruir os procedentes argu
mentos do snr. conselheiro Campos.

Em seguida consultou o snr. presi
dente a assemblea sobre se 25 eleitoresFOLHCTffl

* 
« *

abandonam a profissão e abrem bolsa de 
f undos;

0 alfaiate, despede os officiaes, abandona 
os fundos de pano c só trata dos fundos de 
papel 1

Nunca os fundos andaram tanto á su
perfície.

No meio, porém, d’csle immenso Medi
terrâneo de fundos para a direita, de fundos 
para a esquerda, de fundos para cima, de 
fundos para baixo, de fundos comprados e 
de fundos vendidos, só ha uma coisa que 
ainda não póde matar de aborrecimento:

É o ver a gente que até os mendigos 
já não pedem esmola, porque saciam a fome 
com a alta e a baixa das colações dos fundos!

Seja por lucro de nós todos, por gloria 
dos affonsinos e para menos semsaboria 
d’esfé... folhetim sem fundo!

Porto — Janeiro de 1875.

Nem mais nem menos.
Os fundos!
Uma innundação como as do Sena !
Uma praga como as do Egyptot
Um calaclysmo como o Diluvio!
Em casa, na rua, na praça, na Bolsa, no 

Passeio, np café, na loja, na lenda, na ta
berna, de manhã, de tarde, e á noite, não 
lia outro assumpto, não se falia noutra coisa, 
não se discute mais nada, só se varia este 
lhema :

— Os fundos!
Os funíios sobem ^
Os fundos descem;
Os fundos páram;
Os fundos vão;
Os fundos veem;
Os fundos d'aqui;
Os fundos dbcolá;
Os fúndos internos;
Os fundos externos;
Os fundos deste;
Os fundos d’aquelle;
Os fundos assim ; .
Os fundos assados;
Os fundos pelo lelegrapho;
Os fundos por cartas ;
Os fundos ao almoço;
Os fundos ao jantar;
Os fundos á ceia j 

eram mais que Ires quartas parles de 
33! E respondendo alfirmalivamente os 
mesmos 25, declarou o dicto snr. presi
dente apprôvádos para formarem a com
missão do recenseamento lodos os cida
dãos que propozera.

0 snr. conselheiro Francisco de Cam
pos protestou na acla contra a arbitra
riedade e illegalidade d’esta eleição.

E na verdade custa a crêr o que alli 
se passou.

Com que aucloridade, e em nome de 
que lei, usou da palavra o snr. adminis- 
dor do concelho para tomar parle em 
uma discussão a que devia ser complela- 
mente exlranho ?

Em que lei ou codigo aprendeu o sr. 
presidente da camara a fazer uma unica 
proposta de 14 cidadãos, 7 para effecti 
vos e 7 para substitutos, quando a lei em 
vigor dispõe expressamentè qu& haja duas 
propostas dislinctas, e que sejam votadas 
separadamente, primeiro a dos eíleçlivos, 
e depois a dos substitutos?

Pois nós podêmos garantir e provar 
que de facto o snr. presidente fez uma 
unica proposta de 14 cidadãos; e que a 
assembea lambem apenas votou uma uni
ca vez: violando-se assim o artigo 24 o 
seus || do decreto eleitoral de 30 de se
tembro de 1852, e resultando d’abi conse
quente e necessariamente nullidado insa
nável na eleição a que se procedeu.

E nullidade manifesta ha também em

Os fundos nos bolsos;
Os fundos nos chapéus;
E até os fundos nas calças!
Os fundos em tudo !

*
* *

A gente sae para a rua muito socegado 
da sua vida, encontra um amigo e dirige-se 
a elle:

— Então? como vais?
— Óptimo; e tu?
— Eu, assim... E os teus?
— Ainda os não vendi; por ora estão 

baixos.
É innevilavel o pasmo, porém elle accode:
— Fatio dos fundos, já se vê!
— Ah! percebo agora! Pergúnto-té pela 

familia, e respondes-me que para venderes 
os fundos, esperas quç eslajam altos!

*
* *

Um marido recebe do Porto uns mo
veis, encommendados a um marceneiro de 
fama.'N’esse dia á noite, quando recolhe ao 
lhalamo conjugal, a esposa nota que elle anda 
preoccupado.

— Que tens, filho? Desconheço-te hoje!
— Que queres ? Não chegaram como eu 

queria...
— E aflliges-te por isso! Remedeiam; 

sempre são trastes novos.
— Não penso n’isso, menina. É dos fun

dos que ainda não chegaram ao que cu quero!

* *

se ler considerado que em 33 eleitores 
25 constituem mais de Ires quartas par
les, usurpando-sc assim á minoria o di
reito de eleger, que a lei lhe consignou.

Diz o artigo 24 do citado decreto:... 
«o presidente da camara lhe proporá sete 
cidadãos, recenseados para os cargos mu- 
nicipaes, para formarem a commissão 
do recenseamento. Se esta proposta fôr 
approvada por mais de Ires quartas par
les dos membros presentes, ficará eleita 
a commissão do recenseamento....»

Ora é evidente que esse mais dentre 
indivíduos eleitores não póde deixar de 
ser, pelo menos, um indivíduo, porque a 
lei não podia considerar fraeções de voto, 
como não podia considerar fraeções de 
eleitor; e que sendo as tres quartas par
tes exaclas de 33 vinte e quatro e Ires 
quartos, mais dás Ires quartas parles não 
podiam deixar de ser vinte e quatro c 
Ires quartos mais um, isto é, 25 e 3 
quartos, precisando, por isso, a proposta 
feita, para vingar na éua totalidade, de 
.ser approvada por 26 eleitores, pois que 
não podia partir-se um eleitor em quar
tos para a proposta poder ser approvada 
por 25 e 3 quartos exaclamente.

E tanto esta contagem que fazemos 
dos Ires quartos dos 33 eleitores presen
tes é cxacla, que é ella confirmada edmo 
regra geral pela exccpção estabelecida 
em contrario pela portaria de 20 de 
agosto de 1844, arl.° 116.° | unico do

Ura chefe de familia sae de casa no fim 
do almoço. Um dos pequenos, que já fre
quenta a eschola, pede-lhe dois livros de que 
precisa.

0 rapaz, quando o pai volta, abraça-se- 
lhe ás pernas e pergunta com meiguice :

•—Comprou, papá?
— Não; estão muitos altos!
A creança fica a scismar nos livros altos; 

o homem traz os fundos na cabeça.

* 

❖ $

Uma senhora pede ao marido que leve 
ao ourives para compor, uma pulseira de 
qúe cahiram dois brilhantes. Elle satisfaz; 
e, quando ao regressar, ainda vai subindo 
as escadas, ella surge em cima e interroga-o:

— Então ?
— Vendi-os.
— Pois tu vendestel-os!
— Deram-me um certo lucro, aproveite! 
— E sem me consultares !
— Podfera ! pagaram-mbs bem !
— Os brilhantes que foram de minha 

avó! Parece incrível!
Chora.
— Não é isso, querida. Vendi os fundos, 

os fundos lontinha!

» * 
* *

Palavra !
Se não é pirraça com que se annuncia o 

carnaval, é, sem duvida, uma estupenda 
massada que nos impingiu a LIespanha.

Fundos! fundos ! e mais fundos!
Passou a febre das charadas, mas appa- .

decreto de’20 de junho de 1851, e lei 
de 24 de julho de 1855.

Tudo prova, pois, a arbitrariedade 
e illegalidade da eleição, que terá irremis- 
sivclmenlc de .ser annullada nos tritu- 
naes para onde a lei concede recurso.

( Continuaremos) 

--------? i------ -

Policia civil em Braga

Os esbanjamentos succedem-se, o§ 
desperdícios multiplicam-se, as institui
ções vantajosas dospresam-se, e a admi- 
nistração local é descurada.

0 mau estar do paiz e completamcnle 
indiílerente ab nosso aclual govérno, para 
quem a conservação no poder é comple
mento de programma. Os seus represen
tantes locaes são fieis cumpridores d’este 
programma e os primeiros a despresar 
aquellas instituições de qtie os seus ad
ministrados, podiam auferir uma utilidade 
real. E assim que Braga a terceira cidade 
do reino, a capital do Minho ainda hoje 
não tem um corpo de policia civil. A or
dem e o socego publico, a segurança c 
garantia individual lem sido quasi que 
complelamenlc confiada, á boa indole c 
cordura dos povos. Não são' com certeza 
Lisboa c Porto as únicas cidades prcvili- 
giadas e centro do movimento. Nós que 
proporcionalmenle contribuímos para as 
despezas geraes c locaes, temos direito

receu a dos fundos, mais para temer que a 
amarella, e peior que a dos... poetas.

Depois, se o mal não fosse contagioso, 
vá. Mas o que mais tem para lamentar é 
qtie se communica como as bexigas negras, 
não havendo meios de resistir-lhe.

0 sapateiro fecha a officina e negoceia cm 
fundos ;

0 carniceiro atira o avental e o cutelo ao- 
limbo, para commerciar em fundos;

Os vendedores de jornaes a dez reis

Arscuio de Cadával.

- - —
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também a exigir a correspondente retri
buição dos nossos não pequenos sacrifí
cios. Queremos portanto a devida solici
tude d’aquelle a quem está confiada a ad
ministração deste districto. Agora que as 
vias de communicação estão mais desen
volvidas, que breve leremos a abertura 
do caminho de ferro, mais do que nunca 
se torna urgente a creação da policia ci
vil. Esperamos pois, que o snr. governa
dor civil, até hoje tão descuidoso, em pro
mover ou conseguir um melhoramento 
que tão beneficos resultados deve produ
zir, envidará lodos os seus exforços e va
limentos para se estabelecer em Braga a 
policia civil. D’este modo, e como chefe 
do districto, velando pelo bem estar da 
localidade, cumprirá sua. ex.3 um dos 
seus mais sagrados deveres, e poderá 
conseguir as sympalbias dos seus admi
nistrados. Breve temos a reunião dos pro
curadores a junta geral de districto, e 
por isso cremos que então sferão bem ad
vogados os interesses desta localidade 
volando-sc os meios de organisação e sus
tentação de um corpo de policia em 
Braga. Com a adopção d’esla medida, 
como solidarias, lucram as diflcrcnles lo
calidades do districto.

Os corpos de policia são os verda
deiros exércitos em pé de guerra e o ver
dadeiro chamamento e conservação das 
reservas. Recorremos agora ao snr. go
vernador civil, e á junta geral do distri- 
clo por isso que na vigente lei da crea
ção dos corpos de policia fomos excluidos 
do previlegio concedido a Lisboa e Porto.

A iiiHpecção úm escolas

Do jornal governamental a Corres
pondência de Coimbra, transcrevemos em 
seguida alguns trechos, que mostram evi- 
denlemente o grande receio, ou antes a 
quasi certeza que lem o collega de que 
para a inspccçâo decretada ás escolas de 
instrucção primaria sejam nomeados com
padres, qne nada inspeccionem, nem se
jam capazes de inspcccionar, mas que 
se encarreguem daquelle serviço apenas 
por amor á pingue gratificação.

Nós temos os mesmos receios, ou 
<piasi certeza, porque este governo é de 
patuscada c compadrio.

Diz o citado collega:

< Para que ainspecção vingue em fru 
cios, é, primeiro queludo indispensável a 
maior descripção e o máximo escrupulo 
na escolha dos inspeclores.

Os governadores civis, de cuja pro
posta depende a respectiva nomeação, es
tão consliluidos no dever de não se guia
rem por indicações superficiaes, e de não 
levantarem á plana de inspeclor do esco
las o individuo cujas habilitações lillera- 
rias não sejam mais ou menos reconheci
das.

O esquecimento d'esle dever impor
tará comsigo a inulilisação dos esforços 
do governo em prol da instrucção publi
ca, c o continuarmos n’uma especlaliva 
indefinida de reformas que julgamos im 
prorogaveis.

E como não será indefinida esta es- 
pectativa, se adirecção geral de inslruc- 
ção publica sc vir na collisão, ou de re
formar arbitrariamente, sem os elementos 
inluilivamente necessários, ou de fazer 
obra por ineptos relatórios ?

Os governadores civis, que se compe 
netrarem da importância e do alcance 
das commissões inspectoras, podem sem 
grande custo chamar para estas tare
fas os homens oflicialmenle considerados 
aptos, c os que houverem dado publica- 

menle provas inequívocas de sua compe
tência nas letras, e da sua dedicação á 
causa da instrucção publica.

Os inspeclores, por sua parte, á cusla 
embora dos esforços que a tarefa recla
ma, podem, por duas fôrmas diversas, 
desempenhar-se do seu dever: por um 
lado, inspeccionando, referindo e com- 
mcnlando; por outro, tentando por si mes
mo o introduzir nas escolas viciadas os 
melhoramentos que uma razão clara acon
selha, e que previnam e antecedam, quan
to caiba nos esforços individuaes, os me
lhoramentos e reformas que o poder ao 
depois decrete.

Por negligencia do professor e das 
aucloridades locaes, revela se muitas ve
zes nas escolas uma necessidade de pri
meira ordem, que o inspeclor discrelo 
póde satisfazer por meios de que dispo
nha. A hygiene, a boa disposição dos ob
jectos materiaes da escola, a regularidade 
na frequência dos alumnos, o comporta
mento escolar, em tudo isto póde o inspe
clor influir proficienlemente, sem prejudi
car, anles auxiliando, as reformas que 
posleriormenle se façam.

Somos testemunha presencial do modo 
como n’oulras épocas se hão realisado 
inspecções idênticas. Acontecia que o ins- 
pector, ao passar junto das escolas ru- 
raes, convocava os professores num pon
to central, ouvia os ácerca das suas res- 
peclivas escolas, c, dispensando-se de as 
visitar pessoalmenle, tomava apontamen
tos tão suspeitos como desconnexos, com 
que illudia a lei por amor á gratificação.

Estas e outras culpqs, que, longe de 
poderem referir-se ao poder central, de
vem maximamente imputar-se aos ins 
peclores e aos seus proponentes, estão 
denunciando a raiz do mal.»BÉ VISTA ESTRANGEIRA

Entrou em Madrid o joven rei Af- 
fonso XII, e pelas noticias que d’ali se 
recebem foi sua magislade vicloriado em 
todo o transito para melhor esclarecer os 
nossos leitores publicamos na secção com
petente os últimos lelegrammas, que a 
agencia liavas publicou,CORRESPONDÊNCIAS

Lisboa 16 <Ie Janeiro <le 1875.

(Do nosso correspondente)

Nos circulos políticos commenla-se a 
interpellação que o snr. Manoel Vaz Prelo 
fez na camara dos pares ao governo re
ferindo-se á temerosa do Sabugal, não 
menos se commenla também a interpela
ção que o snr. Pinheiro Chagas, deputado 
ministerial, fez na camara elecliva, basean
do-se no mesmo assumpto da tal teme
rosa. Alguns politicos vêem n’islo emba
raços para o governo, outros convemccm- 
se de que são desabafos entre familia.

O snr. Manoel Vaz tem sido um dos 
principaes sustentáculos d’esla situação 
regeneradora, e como o snr. Vaz Prelo é 
um polilico de importância, acredita-se 
que as orelhas ministeriaes se ponham 
rosadas com o susto de que a interpela
ção possa servir de prejuizo á egrejinha.

A alguns pares ouvi dizer que o snr. 
Vaz Prelo não deixará passar isto sem 
tirar o grande partido que lhe forneceram 
as illegalidades que se diz foram prati
cadas.

Já foram distribuídas as propostas de 
fazenda e orçamento, sendo o do reino 
distribuído ao snr. visconde de Guedes 

Teixeira, o de fazenda ao snr. Arrobas, o 
da guerra ao snr. Plácido de Abreu, o 
da marinha ao snr. Mattos Correia, o das 
obras publicas ao snr. Antonio José Tei
xeira, e o da justiça ao snr. Perdigão.

Principiaram a ter algum interesse as 
sessões parlamentares, veremos e conta
remos. t,

Informam-me que o procurador ge
rai da coroa já deu parecer com referen
cia á questão de Bragança e lambem se 
diz que em breve haverá conselho de mi
nistros para este fim; também se falia em 
ser meltido em processo o vigário capi
tular eleito pelo cabido—Deus super om- 
nia.

Corre o boato de que em Madrid se 
descobriu uma conspiração e até se dizia 
que havia sido preso um brigadeiro.

E’ muito importante o relalorio da 
Associação Commercial de Lisboa relati
vo ao anno findo, contém uma grande có
pia de informações eslalislicas; é um do
cumento que merece ser consultado. Cus 
tou ao estado a bagatela de 736:000|>000 
reis, o chamamento das reservas no anno 
economico findo, e as praças de prel além 
das 18:000, 92 contos de reis.

O snr. Joaquim Moniz, director geral 
da instrucção publica, continua enfermo.

Por hoje mais nada.

A’ ULTIMA HORA

Consta que alguns deputados da 
maioria declaram que não foram eleitos 
com compromissos politicos, e que por 
isso regeilam o nome de ministeriaes, O 
snr. Fontes e Sampaio acabam de ter 
uma larga conferencia. Andará mouro na 
costa ?

Se anda, pimpão a elle!

——•—-
SUPREMO THIBCML A11MIMS- 

TKAT1VO

recurso n.° 3:557

Contribuição sumptuaria por vehi- 
culoa e<u»alloN de commodo pes
soal

Recorrente o delegado do thesouro no 
districto de Castello Branco, e recorridos 
o conselho do mesmo districto e Filippe da 
Silca Ribeiro relator o mn." conselheiro 
José Silvestre Ribeiro.

Sendo-me presente a consulta do supre
mo tribunal administrativo sobre o recurso 
n.° 3:557.°, em que é recorrente o dele
gado do thesouro no districto de Castello 
Branco e recorridos o conselho do mes
mo districto e Filippe da Silva Ribeiro ;

Mostra-se que o recurso vem interpos
to do seguinte accordão do referido con
selho ;

«Recurso interposto por Filippe da Sil
va Ribeiro, d’esta cidade, como represen
tante da familia Martinho da Silva Ribeiro 
e Filhos, contra a decisão da junta dos re
partidores na parte em que resolvendo a 
reclamação que lhe apresentara pedindo a 
eliminação de um vehiculo de quatro ro
das e a reducção a um dos quatro cavallos 
que lhe foram iuscriptos na matriz sum- 
ptuaria do presente anno, a mandára col
leclar em quatro cavallos e um vehiculo 
de quatro rodas pelo tempo corresponden
te ao primeiro trimestre, e em dois ca
vallos pelo resto do anno ; decisão esla com 
que se julga aggravado pelos fundamentos 
que expõe tanto na petição de rectirso 
como na reclamação, e que são, entre ou
tros, não possuir vehiculo algum montado, 
senão uma carreia tirada por uma parelha 
de muares que se emprega no transporte 
de fazendas, e por isso isenta da dita con
tribuição pelo n.9 4.” do | 2.° do artigo 
3.° da lei de 9 de maio de 1872; que 
o vehiculo em que saira duas ou trez ve
zes lhe havia sido emprestado pelo sr. 
Pedro de Ordaz Caldeira, d'esta cidade, e 
que só possue um cavallo de commodo 
pessoal, porque as demais cavalgaduras que 

tem são, além da parelha de muares da 
carreia alludida, um macho de carga e 
transporte e duas cavalgaduras mais, sendo 
uma d’ellas cega, que se empregam exclu- 
sivamente no serviço da agricultura, e por 
isso também isentas da dita contribuição 
pelos n.°* 2.° e 4.’ do citado | e artigo. 
A junta tomando por base a informação do 
escrivão de fazenda e dos informadores, man
dou colleclar a familia do recorrente pela 
fôrma dita, «por conhecer (diz ella no 
respectivo accordão) que em casa dos re
clamantes bavia duas cavalgaduras que todo 
o anno presiavam commodo pessoal e que 
lendo a parelha da carreta sido no pri
meiro trimestre empregado n’um vehiculo 
de quatro rodas de commodo pessoal, não 
se tinha dado n’este periodo o exclusivo 
serviço agrícola que a lei requer para ser 
isente da contribuição»; informando com 
este mesmo accordão o presente recurso;

«O que tudo visto e ponderado: 
«Considerando que effectivamenle a fa

milia do recorrente, segundo o conhecimen
to proprio e informações que teem os 
vogaes do conselho, não possue vehiculo 
algum montado para transporte de pessoas, 
sendo emprestado aquelle em que saiu al
gumas vezes, e que por consequência não 
deve ser obrigado a pagar collecta por um 
vehiculo que não tem, nem tão pouço por 
aquelle que usou por empréstimo, tanto 
mais que pelo mesmo se fez a devida ins- 
cnpçao na matriz a seu dono;

«Considerando que além do cavallo que 
o recorrente confessa haver na sua casa 
para commodo pessoal, emprega uma das 
outras éaválgaduras no mesmo serviço, e 
por isso não se dá a respeito desta a 
circumslaocia de ser exclusivamente empre
gada na agricultura, que a lei exige para 
ser isenta da contribuição sumptuaria ;

«Decidiu o conselho que se eliminassem 
da matriz o vehiculo de quatro rodas e 
dois dos quatro cavallos que a junta tinha 
mandado colleclar pelo tempo corresponden
te ao primeiro trimestre, e por maioria, 
que subsistisse a inscripção dos dois caval
los pelo resto do anno ;»

Mostra-se allegar o delegado recorrente 
o ser notorio que a familia Silva Ribeiro fez 
uso, por espaÇo de um anno, de um trem 
de, quatro rodas com parelha sua; notorie
dade que as alienações do interessado não 
destroem; que as razões que apresenta para 
mostrar que lhe deve ser laxada uma só ca
valgadura de commodo pessoal, não chega
ram a convencer o conselho de districlos que 
aliás lhe aoceilou como boas todas as que 
allegou relalivamenle a outros factos sobre os 
quaes reclamava: e pede que seja confir
mada a decisão da junta dos repartidores, 
apesar de ainda se reconhecer n’ella a ten
dência para favorecer:

Mostra-se que sendo ouvido o recorrido, 
respondeu que ninguém da cidade de Castello 
Branco poderia asseverar que a sua familia 
tivesse feito uso de trem seu no anno de 
1873, nem tão pouco existe ali lai fama. Ad- 
duz um alteslado do regedor da sua paro- 
chia, no qual declara este que a indicada fa
milia não teve trem de quatro rodas mon
tado durante o anno de 1873. Finalmente 
allega que o conselho de districto, perfeita- 
mente conhecedor dos factos, proferira de
cisão favoravel, hem convencido da verdade 
das asserções d’elle respondenle:

O que tudo vMo, e o mais que dos au
tos consta, bem como o parecer do minis
tério publico;

Considerando que o delegado recorrente 
não instrue a petição de recurso com docu
mentos que provem os factos, sobre os quaes 
pretende assentar a collecta questionada;

Considerando que não existem provas 
contra os factos enunciados e positivamenle 
aflirmados pelo conselho de districto, o qual 
se apoia no conhecimento proprio e nas in
formações que os vogaes respeclivos tinham;

Considerando que também o recorrido 
conselho de districto declara expressamente 
ter o vehiculo, em questão, dono conhecido, 
que pelo mesmo vehiculo foi inscripto na 
matriz da contribuição sumptuaria;

Hei por bem, conformando-me com a re
ferida consulta, negar provimento no re
curso.

O ministério e secretario d’estado dos 
negocios da fazenda assim o tenha entendido 
e faça executar. Paço, 17 de setembro de 
1874. — REI. —Antonio de Serpa Pimentel.

(O Direito') D. n.° 261 de 1814.



JORNAL DO MINHOCOMMUNICADO
Snr. redactor.

Lamenta v. no seu n.° 3 do bom Jor
nal do Minho a arle de Miguel Angelo, 
e pede a reedificação para um Palacio 
immenso, cuja despeza faria tremer o 
mais encouraçado thesouro; mórmente 
sendo isto obra para padres/...

Por isso, senda muito de presumir, 
que o dito Palacio saia da esquecida ai- 
chitectura, convidava a v. a uma visita 
compadecida ás nossas pucilgas; que. 
corrupto vocavolo, chamam residências 
parochiaes dos pobres parochos d’esla 
cidade, da freguezia da Sé, de S. Thiago, 
S. Lazaro, e até mesmo de S. João, e 
Maximinos, pois que só em Barrozo, ou 
Castro Laboeiro poderão ler competido
res, porque em cidades, ou mesmo vil- 
las calholicas, não acha melhores habita
ções para mochos ou curujasl l I Por isso 
como muitas vezes se perde, por não «fal- 
lar» grile v. aos senhores do governo, ou 
da bulia, que se lembrem dos velhos pa
rochos, sem residências, emquanlo prodi- 
galizão aos palacios novos, seminários- lu- 
xosos como o de Coimbra etc., etc. . . 
para habitações de estudantes, que nem'a 
padres chegam!

Pela sua advocacia de tam justa 
causa serão os necessitados parochos, e 
eu, os

De V.

amicíssimos capellães c servos

O Abbade de S, Lazaro.

12—1—57.NOTICIÁRIO
í: bna s — por occasião da eleição da 

comrnissão de recenseamento, que teve to
gar no dia li, ponderou um digno eleitor 
ao sr. vice-presidente da Gamara que 25 não 
eram Ires quartas parles de 33. A esta obser
vação respondeu o sr. vice-presidente que 
ia consultar a assembleia a tal respeito, e 
effeclivamente consultou os eleitores se 23 
eram cu não tres quartas partes de 33 !!

Ficamos, pois, todos sabendo que se uma 
assembleia resolver que 2 e 2 não sejam 4, 
não o serão segundo a theoria do sr. vice- 
presidente da. Camara! Ê admirável I

Liberdade eleitoral—Para fazer vin 
gar a lista oflicial da comrnissão do recense
amento não se esqueceu o sr. administrador 
do concelho de pôr em pratica lodos os bons 
princípios de liberdade eleitoral... do tem
po dos Cabraes.

Para isso andou de porta em porta a pe
dir, com o mais vivo empenho o voto dos 
quarenta maiores contribuintes: escreveu 
cartas a alguns d'elles, fazendo-lhes o mesmo 
pedido e exigindo resposta por escripto: e 
esquecendo-se do seu logar e da sua posi
ção, na occasião da eleição, tomou a palavra 
e usou d’ella para influir e fazer pressão no 
animo dos eleitores presentes ! E digam que 
não ha liberdade eleitoral!

Pregunta ínuocente: — Porque seria 
que houve esquecimento em enviar a alguns dos 
quarenta maiores contribuintes, que não eram 
affeclos ao sr. administrador, o competente 
officio de convocação, em que se assignava 
o dia e a hora da eleição ?

Relatori» do Banco Commercial 
de Braga. — Recebemos e agradecemos á 
illuslre direcção d’aquelle acreditado estabe
lecimento, este importante documento, o 
qual por falta de espaço não podemos publi
car n’esle numero, o que faremos no se
guinte.

Soirée.—Para festejar os annos de sua 
sympathica e interessante filha a exm * snr.’ 
D. Maria do Carmo Falcão, deu o exm.°sr. 
Manoel Falcão Colta de Bourbon e Mene
zes, na noite de 16, na sua casa das Carva
lheiras, um explendido soirêe, a que assis
tiram os seus parenles mais proximos. Tan
to a exm.’ snr.* D. Maria do Carmo, como 

as demais senhoras trajavam elegantes e ri
cos toil ttes. O serviço foi magnifico.

casino.—Abnr-se-ha brevemente ao pu
blico, no largo do S. Paulo, um casino, on
de, como o anno passado, haverá bailes de 
mascaras durante a epocha do carnaval.

Não faltará concorrência a este novo ca
sino. como também não fallarájno theatro de 
S. Geraldo, porque o «nosso povo é como o 
povo de todas as idades, e de todas as na
ções : quer divertimentos.

O romano pedia sempre, e era mau negar- 
se-lhe, panem et circenses ; — o visinho hes- 
panhol não vive sem pan y toros ; o portu
guez , sem exigir pão, exige comtudo — 
bailes de mascaras... pagando as entradas.

E faz bem o povo, porque, se a lei faial 
que a sociedade lhe impõe, é de que traba
lhe sempre, é justo conceder-lhe... que se 
divirta algumas vezes.

Anedocta.— Um naufrago inglez, de
pois de vaguear por ilhas desertas, ou ha
bitadas por selvagens, chegou finalmenle a 
uma terra, onde o primeiro objeclo que lhe 
deu nas vistas foi uma forca, com o respe- 
ctivo enforcado.

— «Ora. graças a Deus, exclamou elle, 
eis-me em fim n’um paiz civilisado!»

tommunúaiio. _ Não podemos acce- 
der aos rogos do nosso excellenle amigo, o 
snr. abbade de S. Lazaro.

A nossa voz perder-se-ia no deserto: vox 
clamantis in deserto.

Lembramos-lhe porém um alvitre. A epo
cha' é de greves: — façam greve os dignos 
parochos bracarenses, e peçam, não um aug 
mento de côngruas, mas residências... ha
bitáveis.

Talvez o consigam.
Kn bibiiotheca—Um sujeito, que 

não dava mostras de ser um dos frequenta
dores do estabelecimento, dirige-se ao biblio- 
thecario:

— Faz-me favor de um livro grande ?
— Aqui tem um calhalogo : queira indi

car-me o titulo.
— O titulo pouco importa : o que desejo 

é que o livro seja grande.
— Mas, em fim, para que genero de tra

balho quer v. s.’ esse livro grande ?
— Para me assenlar em cima.
Transferencia. — Ouvimos que O sr. 

Castro Borges, escrivão de fazenda em Vil- 
la Verde, fora transferido para Trancoso.

BegaHcilaram oh privilégios. — O 
snr. ministro da Fazenda, Antonio de Serpa, 
n’uma das propostas que apresentou á cama
ra proroga por mais dous annos o praso con
cedido para o regislo dos fóros á Fazenda 
Nacional. E abolindo a carta constitucional 
lodos os privilégios, não serão concedidas 
eguaes garantias em favor dos particulares. 
Estamos para vèr.

Apertem as ilhargas para não 
arrebentarem de riso.—(J sr Fontes mi- 
nistro da Guerra inlerpellado energicamente 
pelo sr. Pinheiro Chagas (columna da situa
ção) sobre as tropelias e prepotências pratica
das pelo sr. coronel Salgado nas correrias que 
fez pelas Beiras em procura de alguma teme
rosa, e pregtinlado sobre que procedências li
nha s. ex.* dado a certa responsabilidade? 
Respondeu que mandara ouvir o procurador 
da corôa e fazenda, e não lendo recebido res
posta. não sabia se havia de censurar ou 
louvar aquelle militar!

Que ponto de direito haverá nisto, que 
seja necessário ouvir aquelle alio funecio- 
nario ?

improviso. — Conhecem Violanle do 
Ceo? Era em 1630 uma elegante senhora, 
de 29 annos de idade, formosíssima, espiri
tuosa, requestada pelos galantes da côrte, e, 
o que mais é, admirada por nacionáes e es
trangeiros como a Phenix das poetizas d’a- 
quelle tempo.

Pois bem, nesse mesmo anno, com gran
de surpreza de lodos que a conheciam, to
mou o habito de freira no convento da Rosa, 
em Lisboa.

Deduz-se da leitura de muitas das poe
sias que deu á luz, que foi um despeito amo
roso que a levou a tal desvario.

Do quanto ella amava eis uma prova 
nos seguintes tercetos gongoricos, que desta
camos d’um dos seus sonetos.

«Ah suspirado ausente; se esta morte 
Não te obriga a querer vir dar-me vida 
Como ma não vem dar a mesma morte ?

Mas se nalma consiste a própria vida 
Bem sei que se me tarda tanto a morte, 
He porque sinto a morte de tal vida!»

■É certo, porém, que aborrecida da au
sência d’este primeiro amante , admilliu, 
por mero passatempo, e como é d’uso en
tre senhoras em laes circumstancias, os ga
lanteios dum segundo namorado; o que 
não agradou nem a um, nem a outro, porque 
ambos (empregando a phrase tauromaclnca 
dos recentes marialvas) lhe «passaram o pé» 
deixando-a entregue ao melancólico pensar 
das almas abandonadas.

Foi depois d’isto que professou, como 
dissemos, no convento da Rosa. onde, longe 
de se entregar ás austeridades da ordem do
minicana, continuou no anttgo viver, fazendo 
poesias que nada têm de commom com 
as de Santa Thereza de Jesus; e sendo para 
as noviças e suas companheiras de clausura, 
o que a antiga Sapho era para as filhas de 
Lesbos.

Em face d’isto, não se comprehende bem 
o improviso, com que replicou a certo dou
tor, que recitara uns versos em que a de
nominava— Viola, flôr; e Viola, instrumento.

«Contradizer a um doutor, 
Bem sei que é temeridade, 
Porém com .uma verdade, 
Quero pagar um louvor. 
Nem instrumento nem flôr 
Sou, porém se o posso ser. 
Ninguém iraele de emprehender 
O que não hade alcançar, 
Pois nenhum me hade locar, 
Pois nenhum me hade colher.»

0 doutor, que naturalmcnte seguia a phi- 
losophia de Arisloleles, ao ouvir ião surpre- 
denle final, é provável que pensasse como nós: 
— que as mulheres, em geral, estabelecem 
princípios verdadeiros, mas tiram d elles con
clusões impossíveis.

Consagração. — Domingo, 3 de Ja
neiro, verificou-se em Roma a consagração 
dos bispos preconisados no ultimo consis- 
torio e que ainda permaneciam na capital 
de Italia.

Mau conselho. —«Conta «0 Tribuno 
Popular», que foi a conselhado a um recru
ta, que na vespora da ínspecção se meltesse 
n’um poço, e se deixasse lá estar até ir 
para a Ínspecção, porque sahiria definhado e 
macilento, tornando se certo o livramento.

0 rapaz assim o fez. Deixou-se atar com 
uma corda por baixo dos braços, desce- 
ram-no, e eiJ-o n'aquella agradavel situação 
durante 24 horas. A operação tinha produ
zido o desejado eíTeito. porque o rapaz sa- 
hiu do poço em tal estado que parecia de- 
funclo.

Entra na ínspecção, mas pela maior de 
todas as fatalidades fica apurado.

Vendo assim frustrado o violento reme- 
dio que o tivera em tão desagradavel infusão, 
leve de recorrer a outro meio mais ellicaz^ 
que foi dar um substituto que lhe custou 
boas 60 libras.

Voltando a cara, precisava restabelecer-se 
dos elTeitos da immerção no poço, mas, coi
tado, os effeilos eram muito peiores do que 
o serviço militar, por que em pouco tempo 
o fizeram marchar para a sepultura.

Prémios «le loieria. _ Qs numeros 
premiados na loieria de Hespanha, extraída 
em 31 de d°zembro e 9 de janeiro que o 
snr. Lourenço Marques d’Almeida, vendeu 
no seu feliz estabelecimento, no Porto, fo
ram os seguintes:

Numeros 745, 3436, 3 91. 3892,3893, 
3891.6680. 14251. 15810, 16955, 17751, 
18826,20061. 21640.2)654, coin 300 pe
setas. ou 545000 reis cada um.

Na loieria de 9 de janeiro, foram os se
guintes;

Numeros 1129, 2980. 3155, 5781, 6615, 
8548, 9496, 9655. 12990, 13644, com 600 
pesei as, ou 1085000 reis.

Numeros 140, 981, 2030, 3013, 2888, 
4233. 4856. 10344, 11017. 11524, 12278. 
14441, 15062, 15451. 15782, 15901, com 
400 pesetas, ou 725000 reis,

C0MMERG10
DIA 16

BOLSA BRAGA

Vendas Effectuadas

60 acções do banco Commercial
de Braga a................................. 635000

5 d ilas a....................................... 625200
■10 ditas a..................................... 63$500

270 acções do banco do Douro a..
230 ditas do banco de Viila Real a 365500
258 ditas do banco da Regoa a... 355800

50 ditas do banco da Covilhão a. 645000
100 ditas a....................................... 645100

15 ditas a................................  645200
10 ditas a...........................  045250
20 acções do banco do Porto a .. 45)5400
13 ditas do banco de Coimbra a. 1151200

Pelo direclor,

M. Ferreiro fíorges.TELEGRAPHIA
AGENCIA HAVAS

MADRID 15 — 0 rei saiu a cavallo 
sendo victoriado cm lodo 0 transi to. Hou
ve conselho de ministros, presidido pelo 
rei que Iratou da viagem ao norle. Par
tirá segunda-feira acompanhado pelo mi
nistro da guerra e capitão general de Ma
drid.

A «Gacela» publicará amanhã um 
decreto restabelecendo 0 orçamento do 
culto e do clero, e lambem 0 convénio ce
lebrado com os qossuidores da divida 
hespanhole exterior.

Houve grandes illuminações honlom 
em a cidade de Madrid.AGRABEGIMENTOS

Duarte Elesiario da Gosta, 
empregado no governo civil de 
Braga, em extremo penhorado 
para com lodos os ill.“’* e ex.“os 
srirs. que se dignaram assistir aos 
responsos de gloria que por alma 
de seu innocentc filhilho se cele
braram no dia 16 do corrente na 
capella do cemitério publico d’esla 
cidade; a todos agradece com mui
to reconhecimento, e lhes pro
testa a sua indelevel gratidão.

V’

Os empregados das obras publicas da 
Direcção de Braga, julgam ter agradecido 
a Iodas as pessoas que se dignaram as
sistir, no dia 30 de Dezembro ultimo, na 
real capella do Hospital do S. Marcos, a 
uma missa resada pela alm.a da exm.’ 
snr.’ D. Joãqoma da Lapa Alves da Ro
cha Branco, mãe do seu exm.° e digno 
chefe 0 snr. Henrique Guilherme Thomaz 
Branco; mas se, por esquecimento ou 
omissão, deixaram de cumprir este sa
grado dever para com alguém, veem por 
esle meio manifestar a sua eterna grati
dão e indelevel reconhecimento.

Braga 9 de Janeiro de 1875. (3)ANNUNGI01
Jeronymo Joaquim Carneiro, da fre

guezia de S. Marimbo de Dume, d’este 
concelho, faz scienle, a todos os senhores 
ourives, ou pessoas que dão dinheiro so
bre penhores, que lendo conhecimento de 
dous cordões d’ouro, um terá 31 a 32 
oitavas de peso, e oulro terá 0 valor de



JORNAL DO MINHO

100^000 reis, pouco mais ou menos, I 
queiram ler a bondade de áar parte ao 
senhor a cima, que lhe foi roubado desde 
o dia 10 do corrente, por diante.

S. Marlinho de Dumé 17 de Janeiro 
de 1875. . 7 ’

(5/ Jeroilynio Joaquim Carneiro:

ASSOCIAÇÃO
' .0 \» A1

DOS

EMPREGADAS DO ESTADO
Hm» .lufusta

A direcção d’esta associação julga dever 
prevenir os sdeios de1 que eslá a lindar a 
epocha em que na conformidade dos artigos 
104.° a 107.° dos estatutos, podem transi
tar com os fundos que têeín no monte-pio 
para a caixa de pensões* epoçha que,- pelo § 
unico do artigo 108.° é fixada até ao fim du 
corrente mez de janeiro.

A dirècção lembra aos Sociós da secção 
do monte-pio a cohveniencia qoe lhes, resulta 
da sua transicção, com a qual «m nada são 
prejudicados, por isso que a caixa de pen
sões lhes garante lodos,,os direitos a. legar 
pro ratas e addiccíonamenlos que adquiram 
no monte-jíió ^mquanto na caixa não perfi
zerem a quantia ou tempo necessário para 
terem direito a legal a> pensão de 505000 
reis (artigo 110.°), quer entrando de prompiq 
gorn ,a quantia qmj fôr preçisa para perfazer 
a de 96^400, a fim de adquirir, desde logo 
direito ao primeiro ghíirdè' pontoo, qíier 
perfazendo-a pelas quotas nicnsaes futuras ad 
dicionadas aos fundos’Transitados (artigos 
110.” Ò330.0). iMíNÂrl/

Os sítios xofrespondftitis, são aqneíles 
para quem a transição offerece maiores van
tagens, porque transitam com lodos os fun
dos com que tèem entrado para o monte- 
pio, e ficam proximos a adquirir o '(Hçeito 
a legar o primeiro grau da pensão (50A100 
reis), ao passo que, continuando qo monte
pio, o pro rata que legam e muito infeiior 
a ,esta quantia.

A caixa de pisões offerece1 bastarites 
garantias para os que n'élla se queiram ins
crever, porque possue já um avultado cipi- 
lal de 103:5005000 reis em inscripçõçs»da 
junta do credito publico, cujo rendimento, 
junto á imporlancia das qiiotisaçõés’ mensqes, 
é muito superior aos pequenos ehcârgos que 
a oneram. . > ■ i o ■, >

Escriptorio da associação, 1 ,de janeiro 
de 1875. — O secretario da direcção, Frpn- 
ciseo Simões dc Almeida.PUBLICAÇÕES
B0CETIM DOGLEROE DO PROFESSORADO 

i ■, i L L rt1■< (1

Publicou-se o n,° 612 do anno ,13.° con
tendo parte ofiicial, litteralpra, folhetim^ des- 
pacliós do livro da porta.

Assigha-se por anno, cotn estampilha, 
2^60 reis; por 6 mexes, 1^230 reis, por 
3 mezes. 665 reis. Toda a correspondência 
a Moreira Sá, — Rua do Bafão, 43 — 
Lisboa.NOITES DE VIGÍLIA

por

SILVA PINTO
A partir tló dia 15 de janei

ro, sahirá nos dias 15 e 30 de 
cada inez um folheto de 32 pa
ginas em 8.° grande, contendo 
uma revista de política, littera- 
tura e sociologia, bem çomo dos 
diversos tactos diários e contem
porâneos que constituem a chro- 
nica de um jornal, redigida em 
harmonia com d tempo e espaço 
de que a uma folha diaria não é

licito dispor, por mais que uma 
vontade indomável auxilie os es
forços da redacção. Faliar da 
independencia e firmeza que pre
sidirão á alludida revista, angu- 
ra-se-nos ocioso. Dos dotes res
tantes' hade ajuizar o publico pa
ra quem appellamos e de quem 
esperamos o unico auxilio para 
a- nossa empreza.

Recebem^se desde já as as- 
sjgnaturáfe. O preço dé cada fo
lheto. é de 100 reis. Pagamento 
aos trimestres adiantado. Para 
as provincias serâq remçttidas 
em vista do pedido acompanha
do da réspèctivà'importância.

O 1," n.° sahirá no DIA 15 
DE JANEIRO.

Toda a correspondência, de
ve ser dirigida aSILVA PIN TO: 
rua das Taipas, n.° 1 Porto.
-------------------------------------------------—------- —--------------- .--------------

NAS ^RMMGIAS PORTUGtjEZAS 

Leau de lechelle

Para curaf o *a«»«ne. o pést®. o es
tômago, fruaos, hewítnopoKiaH, grande fra1 
queza.—Erh Pariz, 12, rua Philips Esturies. 
Em' Eisb'02, snr. Barreto, i*bà db Loreto 28»

. L ri : - - .oã »r* >

MONITEUR INDUSTRIE!. BELGE
•eiaooj oniUIu ou *.otui?inw!q irq-iid « ! '

JORNAL TECHNICO

GO. Rue Neiivc HrmcHaM

Publica todos processos e invenções 
receples relativos' a co^lrqççÓes, maquinas, 
lechnologia, minas, metalurgia, nol'Cias in- 
duslriqes, relaiofios d.as exposiçyés etc,

Iqjpressão. nilida. Magnificas plaplas e 
desenhos. Preço da àssigpaíura para Portu
gal c ilhas

Reis 6,5000 por anno

Esle jornal Ião lisongéiramenle acolhido 
na Bélgica, França, Allemanha, Áustria, Ba
lia, assító como em Inglaterra e ha America, 
tornou-se hoje o màis poderoso orgão de pu
blicidade para os estabelecimentos indus- 
triaes.

Agencia em Londres, Pa?is, S. Peters- 
burgo, New-York. ■ ' " " ‘

OS FU8ILAMENT0S
0 DIREITO — A POLÍTICA — A ORDEM SOCIAL

Rcmmette-se franco de porte a quem enviar a sua impor
tância em estampilhas ao auctor — Lisboa, rua de S. Julião, 
140, 2.° andar. t «om -uA

PREÇO................................. 200 REIS,

DECONTABILIDADE GOMMERCUL
DE RODRIGO AFFONSO PEQUITO

PROFESSOR DO INSTITUTO INDUSTRIAL E COMMERCIAL DE LISBOA

OBRA AP!I*ROVA»A Pílí.O COMSELUO ESCOLUl DO HESUO INSTITUTO

PREÇO............... .. 1^500 REIS

Para os assignantes 1^000 reis, pagos no acto da entrega 
do volume.

Assigna-se na livraria de PACHECO & CARMO-—136, 
rua do Ouro, 138—Lisboa. ‘ j ' t : ::ií,
-mldmc^tiã-egnÇ).^U/

À.isrTOixrio ejsttxtesDEVE RESTABELECER-SE A PENA DE MORTE?
Vende-se cm todas as livrarias e lojas do costume. Toda 

a' correspondenria dirigida* Ti E. SARMENTO, largo do Carmo, 
15, 2.° andar — Lisboa.

Deposito na livraria de PACHECO & CARMO, rua do
Ouro, 136 e 138. -uiór.f

PREÇO.................... ICO REIS.
- ; . j ' ’ !. í •• * . Li > ’ . ' , ' ■ALMANACII DO POVO
17.° anno PARA 1875 17.° anno

Livro de 96 paginas — Preço 40 reis.
CONTEM : — Administrações dos bair

ros, administradores e escrivães, escrivães 
de fazenda e freguezias, pertencenlos a cada 
um; Bênçãos malrimoniaes ; Calendário, pro; 
cissões, festividades e indulgências) Cami
nho de ferro do norte e leste, preços e es
calas, preços até Paris, serviço direclo para 
Madrid, serviço direclo çom Tuy e Vigo 
Caminho de ferro do sul. preços e escalas; 
Caminho de ferro Larmanjal, preços, e esca
las ; Caminho de ferro amaricauo, differentes 
linhas, preços, côres das bandeiras e ruas 
do transito; Commissariado de, policia, no
mes dos commjssarios, escrivães e local das 
esquadras; Computo ecclesiasticp, eclipses, 
abrevriaturas; Conservatorias; Curiosidades de 
campo; Correios diários, segundas, quar
tas e sabbados; Correios diários em circum- 
ferencia de Lisboa; Posta interna; Preço das 
correspondências para as provincias, Lisboa, 
Ilhas e Brazil, segundo a nova lei; Terras 
onde se segura dinheiro, até 2005000 reis, 
inclusive ilhas e continente; dias de grande 
gala e recepção no paço; Dias de simples 
gala; Dias em que são prohibidos os espe- 
ctaculos: Enchentes e vasantes das marés;
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mais de 10 exemplares.

TYPOGRAPHIA LEALDADE

Estações‘do anno; Explicações e laboa das 
marés; Familia real; Festas moveis; Ferias; 
Governo civil de Lisboa (nomes e moradas); 
Instituto vaccinico; Jnizo do anno (em ver
so); Luto, tempo por que se deve tomar ; 
Mercados e feiras; Moedas hespanholas. va
lor em dinheiro portuguez; Modo de pesar 
carias, prescindindo de pesos; Nascimento e 
occaSo do sol; Omoibus, preços e escalas; 
Posto de parteiras; Postos médicos; Relação 
dosjuizes, curadores, contadores, delega
dos e escrivães das varas eiveis e crimes ; 
sellos que pagam diversos papeis; Signaes 
de incêndios em Lisboa; Signaes de incên
dios em Belem é no Porto; Têmporas Te- 
legraphia Heiftriéa, estações em Lisboa e 
Belem, Preço dos despachos e numero de 
palavras para dentro da cidade e terras do 
reino; Telegrapho subarino Trens de pra
ça, Preço por hora ou corridas por 1 ou 2, 
3, 4, 5 e 6 pessoas; Vapores para os Aço
res, preçbs e escalas; para alcanlara, Belem 
e Cacilhãs, idem ; para África, idem para' o 
Rio de Janeiro, Montevirfed, Buenos-Ayrés, 
Valparaizo, Arica, Islay e Cálláo.
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